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 FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
Pregão Nº : 024/2018 

 

Processo : 81848-18 

 

Objeto : Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento 

de documentos de legitimação, por cartões magnéticos ou de tecnologia compatível, de "vale alimentação" e 

'vale refeição" e respectivas recargas mensais de crédito online, tendo por beneficiários os empregados da 

FUNCAMP. 

 

PREÂMBULO 

 

No dia 10 de Agosto de 2018, às 9h30min, reuniram-se no Auditório do Prédio da FUNCAMP, sito na Av. Érico 

Veríssimo, nº 1251, Campus Unicamp, Distrito de Barão Geraldo, Campinas/SP, o Pregoeiro, Senhor LUCAS ABREU, 

e a Equipe de Apoio, Senhores, ALESSANDRA ROCHA CAMPOS, JOELMA SILVA FERMIANO DE PAULA, 

RENATO DONIZETE DAL’BÓ, ANA LUCIA SOUZA CRUZ e MARIA CRISTINA DA COSTA SANTOS, 

designados à fl. 45 dos autos do Processo nº 81848-18, para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. 

 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação 

da existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição dos Licitantes. 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

REPRESENTANTES EMPRESAS 

 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

 

PATRICIA RODRIGUES HONDA                COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇOES E SERVIÇOS 

-------------------------------------------------------------------------------- 

MARIA EMILIA DA SILVA LOPES PINTO       VEROCHEQUE REFIÇÕES LTDA                            

-------------------------------------------------------------------------------- 

ANOTONIO PEDRO DE OLIVEIRA NETO         SODEXO PASS DO BRASIL SERV E COM S.A 

-------------------------------------------------------------------------------- 

VICTOR PAPINI SOARES DE ALMEIDA         LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 

-------------------------------------------------------------------------------- 

 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento às 10h19min. 

 

Em seguida  recebeu a(s) Declaração(ões) do(s) Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de Habilitação 

estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a  Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. 
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REGISTRO DO PREGÃO 

 

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos membros da 

Equipe de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade  do objeto, prazos e condições de 

fornecimento ou de execução, com aqueles definidos no Edital, tendo desclassificado as propostas 

desconformes e selecionados  entre os Autores das demais, os Licitantes que participarão da Fase de 

Lances em razão dos preços propostos, seguindo os parâmetros do edital 024/2018 e do Regulamento de 

Aquisições e Contratações - RAC da FUNCAMP, disponível em sua página na internet 

(http://www.funcamp.unicamp.br/Site/:"REGULAMENTOS") e no endereço mencionado no preâmbulo desta 

Ata.   

 

Em seguida o Pregoeiro verificou que todas as empresas ofertaram a Taxa de Administração “ZERO” e 

que conforme o subitem 7.8.1 a empresa vencedora será escolhida por sorteio. 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

 

Realizado o sorteio, este realizado em sessão e sorteado pelo Sra. Roberta Yemanja Dias 

Andretto, uma pessoa terceira alheia a qualquer interesse e não participante da sessão, 

restou a classificação das empresas sorteadas da seguinte forma: 

 

      EMPRESA                                             CLASSIFICAÇÃO 

 

      COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇOES E SERVIÇOS   1º Lugar 

      VEROCHEQUE REFIÇÕES LTDA                 2º Lugar 

      SODEXO PASS DO BRASIL SERV E COM S.A       3º Lugar 

      LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA      4º Lugar 

 

 

 

HABILITAÇÃO 

 

Aberto o 2º Envelope da Licitante primeira classificada por ordem de sorteio e analisados 

os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos 

no Edital.  

 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos credenciados foram rubricados 

pelo Pregoeiro e pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes 

para exame e rubrica.    

 

 

RESULTADO 

 

À vista da habilitação, foi declarado:  

 

 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇOES E SERVIÇOS  

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ZERO       Vencedor 
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ADJUDICAÇÃO 

 

Ato contínuo, consultados, os Licitantes, a empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA manifestou a 

intenção de interpor recurso alegando conforme abaixo: 

 

Face ao fato que não foi dada a preferencia de contratação prevista na Lei 123/2006, tão pouco os critérios de 

desempate da Lei 8666/93. 

Mediante a manifestação acima a sessão fica suspensa até a decisão final da autoridade competente.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Os Licitantes foram informados que os  Envelopes-Documentação não abertos ficarão à disposição para retirada após 

30 (trinta) dias  após a contratação, no endereço do preâmbulo desta Ata no horário das 9:00 às 17:00hs. 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de 

Apoio e representantes dos licitantes relacionados. 

 

 

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA 

 

Ocorrências do pregão: 

 

Este pregoeiro no momento da análise das propostas foi verificado que todas as apresentaram a taxa de administração 

“zero”.  

A empresa LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, por trata de microempresa, foi convocada a ofertar 

um lance, conforme prevê o edital; todavia, como no edital não é permitido a taxa negativa, esta empresa permaneceu 

com a taxa de administração “zero”. Assim sendo, esta foi incluída para a fase de sorteio, ficando na classificação 

apresentada nesta ata. 

 

  

  

           

 


